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PREF§ITURA ilTUHICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

coNTR4rO N"tr4,

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n."
14.133121 e alterações posteriores, que enffe si celebram a

PREFEITI]RA MUNICIPAL I}E CAPELA I}O ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.1111000I-97, com sede na Rua Lindau'a
Sapucaia Costa, no I 16 Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier
Novato, Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, a emlpesa CAPELA AUTO
POSTO IIE COMBU§TwEL LTDA, inscrita no CNPJ
sob o no 26.206.ü41/0001 -22, Rua Manoel Gonçalves, S/I\i,
Centro, Capela do Alto AlegreBA, CEP 44.645-000, nesse
ato representado pelo Sr. Ângelo Marcos Andrade Ferrari,
portador de CPF n" 013.009.635-06, denominando-se a partir
de agora CONTRATADO. Resolvern firmar o presente
Termo de Contrato, corn base no Pregão Presencial no

001/2024, regido no que couber pela Lei Federal n"
14.13312L e alterações subsequentes j e pelas cláusutas e
condições abaixo estabelecidas :

CLÁU§ULA PRIMEIRÂ . I}O OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Aquisição de cornbustível desünado 4o
abastecimento dos veículos e máquinas que setrem a Prefeitura Municipal de Capela
do Alto Alegre e suas unidades, conforme disposições estabelecidas no Pregão Presencial no
00112024, autorização contida nos Processo Âdministrativo de n" 0251202A, que independente de
transcrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste instrumento contratual.

cr.Áusur,a srcuNrla -REGIME nr umcuÇÃo

0 presente contrato terá regime de execuçào do tipo parcelado, conforme necessidade do uso do
serviço.

cr,Áusur,a TERCETRÁ - Do INsTRUMENTo vlNcrrtu\Tónro

O presente contrato estâ vinculado ao Processo Admiuistrativo n" A25/2O24, Pregão kesencial
n' 0Al/2024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que independente de
transcriçâo integram este instrumento contratual.

cr.Áusur,A eUARTA-vALoR n comorÇôEs DE pÀcÀMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é
de R!§ 1.112.090,00 (Um milhão cento e doze mil e noventa reais), sendo este, produto dos
pÍeços unilirios do item constante no anexo único deste insüumento.

Parúgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscallFatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprova.da mediante:
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CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.2L2191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prÍrzo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, denúo do seu prazo de validade (Lei Federal n"
l2A40/2oll e 14.333/21);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

e) Certidâo Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, denho do seu prazo de validade;

cr,Áusura QUTNTA -Do REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o fanscurso de I (um) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleíteado.

Paúgalo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajuste Contratual deÍinindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,
em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLiu§uLA §ExrA - RETENÇÃO rRrBUTiiRrÂ

Sohre o valor da Prestação de serviçoslprodutos fornecidos objeto deste conkato, o
CONTRATANTE deve,rá realizx a Retenção do Imposto de Renda conforrne percentuais
estabelecidos no anexo I da hrstrução Normativa RFB no L234, de l l de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar 101/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
lmposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fomecidos, sob pena
sofrer retenção conforme apuração realizadapela CONTRATANTE.
Parágrafo §egundo - Caso a CONTRATADÁ seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,
deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n" 08412023, ou cópia de Consulta ao §imples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida."

cr"{usur,A QUTNTA - DA ENTREGA DOS rTENS

4.1 - Os itens deverâo ser entregues ern eonformidade com as condições contirlas no Processo
Adm. no 02512024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os ltens serão enfregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n., 14.133/21.

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota FiscaVFatru:a ou etrüe os objetos efetivamente
eirtregues, o Fomecedor será notificado para retirá-los imediatamente, pffiâ adoção das
providênci as cabívei s.

4.4 - O pÍazo paÍa enkega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
conkato.

lrf íÜ,/1"0/'/
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá scr prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que osoÍra motivo justifioado, comprovado e aceito pela Administração.

ctÁusut,A omAvÂ - DÂ DorAÇÃo onÇ.ruENTÁRr,{

As despesas decorrEntes deste conkato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CLÁUSTJLA NONÂ - I}A§ GARANTIA§ EXIGII}ÂS

Para este Çontrato não forarn exigidas garantias.

CI,ÁU§ULA DECIMÀ - OBRIGAÇOE§ DÀ§ PARTE§

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo confratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no conúato;

II - Constitui obrigação da CONTRÀTÀDA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais çomo: salários, segruos de acidentes, tiaxas, impostos, contibuição de
vales-refeições, vales-&ansportes e ouffas exigências fiscais, sociais e kabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adminisúação ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do conhato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza àLs reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Sert'iços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumídas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificação, na contratação direk;

cr,,,iusuI,A oÉcuvra pRrMErRÂ - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificaçâo do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II -Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituiçâo da garantia de execução;

ORGAO/TNII}ADE PROJETO/ATTVIDADE ELEMENTODE
DESPE§A

FOIYTE I}E
RECURSOS

0406 - Secretriria Mun.
Administração e

PlanejamsÍrto

200?- Manutanção dos ssrviços
Técnicos e Apoio Administrativos I "500.0000

08 I 4- Secretaria Municipal
de Infiaestrutura e serviço§

Públicos

2fiA2- Manutenção dos serviços
Técnicos e Apoio Administrativos
2051- Conservação de estradas
vicinais

33903ü00 - Material
de Consuxo 1.50ü.0000

r,75ü.0000
1.704.0000

/nd"/(' /
flrl/tal"



PREFEITURA MUHICIPAL NE
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e
supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do conüato em caso de força
maior, caso fornrito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviúilizem t execução do contrato tal
como pactuado, respeiüada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
conkato;

Parágrufo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste conkato, os
acréscimos ou supressôes efetuadas até limite de25o/r (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Panúgrafo Segundo: A CONTRATANTE respondení a CONTRATADA em prazo rniâximo de 20
dias, prorrogáveis por iguaÍ período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do conffato.

CLÁUSULA NUCTPTE §EGT]NDÀ - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificaçào judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Puágrafo Primeiroz Ocorendo a rescisão sem quo haja culpa da CONTRÂTADA, senâ esta
ressarcida dos prejúzos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato ate a sua rescisão.
Parúgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à préüa e ampla defesa;

cLÁusuLA oÉcnu,r TERcEIRÂ - DA FoRÇA MAIoR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, Íique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, devení comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ l'. Na ocorrência de motivo de força maiot, o contrato se,ná suspenso €ílquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o deskato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondents ao valor dos serviços já exeeutados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

cr,Áusuuq. DECTMA QUARTÂ - DÀ§ PENALIDADE§

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e arnpla
defesa sm processo administrativo.

§ 1'- A multa sená graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, ate o trigésimo dia de afaso, sobre o valor da
parte do senriço não realizado

II. 0,7 (§ete décimos por cento), sob,re o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2'- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento deúdo à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta ern virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

.v
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PREFHITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das in&ações cometidas.

cLÁUsULa DÉCIMA eutr{TA - Do FLNI}AMENTo LEGAL E cAsos oMrsso§

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatrírias de direito adquirido.

CLÁUSULA DúCIMÂ §EXTA. DA YIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de ll/04/2024, comtcrmino em 10/0412A25, podendo
ter seu prazo proÍrogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.133/2L e alterações posteriores.

CLÁU§UTÁ oÉclu,l §ÉTIMA - FI§CAL Do CoNTRATO

Fica designado o Sr. Rayan de Olíveira Matos, Matrícula n" 201073, com o objetivo de
acompaúar, inspecionar, encaminhar e veriÍicar a çonformidade da execução deste contrato de
acordo com a Lei n" 14.133121.

Cr-,ÁUSULA nÉCrMA oITAvA - Do FoRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que sej4 para dirimir quaisquer duüdas relativas ao presente Contrato.
Assirn, por cstarem justas e acertadas, .subscrevem as partes o presente Termo de Coutrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom s valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Búia, I I de Abril de 2024.

Prefbito Municipal
CONTRATANTE

.fuffib /nd,hfu Qtur,"
AUTO PO§TO DE COMBUSTIVEL

Rep. legal. Ângelo Marques Andrade Ferrari
CONTRATADO

Testemunhas:

orne:
CPF: O7 4 6,912 55-'Tt CPF: üôT t> 9..4ft5 -oJ
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2 illltr 
Sl0, aditivado, çonforme normas 

I

R$ 5,95 RS 1.071.ooo,oo

4
Gasolina Aditivada, conforme noünas da

ANP
R$ 5,87 R$ 41.090,00

1.1

ANEXO TINICO

/) n^ ^lnHl TI'Y(/l
íl,rlttolç

TTEM I}E§CRIÇÃO OUÂl\[T. UND. Y. UNT V. TOTAL

LT t 80.000

LT 7.000

YÂLORTOTÂL
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PRHFEITURA I'UilICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE I BAHIA

RESTIMO DO COIYTRATO IY" 04612024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 13.897.111/0001-97, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capr'lado Alto Alegre, Búia, neste ato representado
pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTTVEL LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n' 26.206.041i0001-22, Rua Manoel Gonçalves, SAll, Cenúo, Capela do Alto Alegre/BA,
CEP 44.645-000, nesse ato representado pelo Sr. Ângelo Marcos Anúade Fenari, portador de

CPF n'013.009.635-06.
Objeto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos e máquinas
que servem a Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e $ras unidades.
Fundamentação Legal: Lei n" l4.l33l20?l.
Valor do Contrato: RS I .l 12.090,00 (Um milhão cento e doze mil e noventa reais).
Data da Assinatura: 1l de Abril de2O24.
Vigência: 10 de Abril de 2025.

/-f íil,w
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P§TffiFffiITURA MUNÍTIPA§- DH ÜAPffitA Nffi #\LTO ALÉGKffi-Mí\

RESUMO DO CONTRATO N" 046 12024

(,i;iirrlrtirntc: pREI-EITURA, MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público

i,i.rr.r-ro, C'NpJ sob o n,, 13.897.I I l/0001-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n" I l6 - Centro, Capela do Alto

Alcgr.e, Ba[ia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.

ctontratado: CApELA aÚ'ro posTo DE COMBUSTTVEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 26.206.04110001-

22, Rua Níaloel Gonçalves, S,N, Centro, Capela do Alto Alegre/BA, CEP 44.645-000, nesse ato representado pelo Sr'.

,{ngclo Marcos Andrade Ferrari, portador dc CPF n" 013'009.635-06.
(.il;leto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento «los veículos e máquinas que servem a Prefeitura

N,lrrnicipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades.

l'riudanrentação Legal: Lci n" 14.133 2021.
\ riigr do Contrato: R$ 1.1 12.090,00 ([Jnr nrithào cento e clozc mil e novcnta rcais).

Drrta da Assinatura: 11 dc Abril dc2024.
Vigêrrcia: l0 de Abril de2025.
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:-,raçrr Joaquim Machado, Nu 'i /0, 1, Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.cotn

:-:rlc i!..,\irftêiltopodese.lcfiiÇadJ ilo cil'l,liêçr)êlêtíô.'lco 
k* {tlDfltrr.iiÍr:i l/inrlap.crg.br/
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MINI§'TÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRnoÃo NEGATTvA oE oÉatros RELATtvos Aos rRrBUTos FEDERATS E A oívroR
ATtvA on umÂo

f'lome: CAPELA AUTO POSTO üE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ : 26.206 .041100ü 1-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívtdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válrcta para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de erlte ÍeüeÍativ0, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. ReÍere-se :-,i situação dcl

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes socrars previstas
nas alÍneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 199'i

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticideioô rt:1 tr'lerxet, nQS

endereços <http://rfD. gov.bP ou <http:/lwww.pgfn.gov.br.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1.751 . de ?i1012Q14.

Emitida às 08:49.47 do dia 0411212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até A1 1061202.4.

Codígo de controle da certidáo: ECAO,8DA7.D9D3.EDD4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



v

GOVERN0 tX} IiS'I'AI}O DA BAHIA

SECRE'I ARI A DA TIAZEN DA

[':rrrtssiio: I 8/U3 /2(\')4 ttv: i h

certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2A241167 532

Fir;i i:r:rtificado que nâo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade cla pessoei física ou jurídictr ;r 'rí' i

iderrtificada, relativas aos tributos administrados por esta secrelaria'

[:::r,:r;eilidâo engloba todos os ser:s estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, ittciusivu u: irtsctilos iiii - :'

/.1r,,,ii, dê oompetência da procurarloria Gerar do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Llahia

cobrar quaisqtter débitos que vierem a ser apurados posteriornlente'

i::rniti<ia em 1g/03/2024, coníorrne Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partlr da data de sua

emissão

AUTENTICIDADE DE§TE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS IN§PETORIAS FAZENDAKIi

oUVIAINTERNET,NoENDEREÇOhttp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÇão conjunta do cartáo original de tnscrição no CPF ou rrc'i CNi:"t c]a

Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda'
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CAPE[,4 A I;"I'() POS [() Dti COMBUSTIVEIS LI'DA

RAZÃO SOCiAt

CNPJ

26.206.0411000l-22

lNscRlÇnc rstaDUAL

135,449.95()

Pirgirra I clç I
I{,;l('çr'titlitoNtrg,',1 1 '. 1. r'Fi
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Certi ti cado de Regul ari dade

do IrG"fS - CIIF

Inscrição I

Razão
2.6,206.041/00 a1-22

CAPELA AUTO POSTO DE COMB LTDA ME

R MANOEL GONCALVES / CENTRO I CAPELA DO ALTO ALEGRE t BA I
4464 5 - 000

l:
Endereço:

A Caixa Econôrnlca Federal, no uso da atribuição que lhe ccnfere i.) r:r\íl

7, da Lei 8,036, de 11 de nnio de 1990, certifica- que, nesl* dât"' I

enpresa acinn ídentificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGIS.

0 presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FglS,

Validade: L61A312024 a 1410412024

Certificação Número: 20 24031603 59529580 67 16

Inforrrnç ão o[rtida em L510312024 09: 17: 05

\-,

V

A utilização deste Certificado 
I

condicionada a verificação de

www.caixa,gov.br

para os fins Previstos erTl r-(li

autenticidade no site Ca

C5[cl

Ca ixa :

f 1ll1r:r ,'trjor'lsitrlta-r:rf .caixa.gov.hrr/consLtltacrf /pages/t:ottsultaErnpregador.isf



CERTIDÃO NEGJ\TIVA DE DÉBTTOS TRiLBALHISTAS

NOMC: CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA (MATii'I2 i;] FiLIAIS])

ct{PJ : 26.206 . 041 / 0A0L-22
icr:ticlão rro ; l- ii 633j 1 0 i 2'A24

ExpeCiÇãc : J [J,'-0 3 / 2A24, à*q

Validade: L4/A9,i2024 180

cle sua expedir:ão'
Oitenta) Cj-as, Corli:-ados da Cir.li-qr

09: L-l :24
( centc e

v

rlertif ica-se que CAPELA AUTO POSTO DE COMBUSTMIS LTDÀ (MATRIZ E

rrrrAIS) , inscr:ito (a) no CNPJ sob o no 26.206 'OA1 /OOOL-I?' WÃO CONsra

cümo inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores 'I:alla.Lhist'as'

Ce::t.icião emiiicla com J:rase noS arts. 642-A e 8B-l-lr i:[i' í]orrsolicia-I''"'

ilas Leis cio Tr.:,i:;a.ili,::, ac:rescel)taclos pelas Leis rl:i'" 1""44{ji'2r"1 ;' '"

i3.46't/201.'7, Ê: iro AL() cL/2022 da CGJT, cle '2: cler lr'ri:i r('j (le /-\'tt"

cs clados corlsLantes desLa certidão são de respr-)Iirr:-ri'rl-l-claú'-' t t'

T'ribunais clc', Traba Iho .

l,rir casc cle pesisüa lUr,iCliCa, a certidão at'esta a (rilipf ' : 't em re'; "'' i'

.r l;odoS os sÇius eStabel-ecimentos, agências ou f i ia i:; 
^

AaceitaçãoclesLacertidãocondiciona_seàVt,I.:1,-.rCãci-il
autenticidacle no pcrtal do Tribunal supericr"ci''' Trabalhi íi:

Trrt ernet (irt. t. p: / /w\iüw. t st ' j us'br) '

Certidão erniL'i-da gratuitamenl-e'

rNroRMAÇÃO ruponrAl'ITE

[ro Banco Nac i.ona L de Devedores Trabalhista-q t:on:;t-am os cia':r0:;

r)ecessár ios .;, r-ilÍ::rl i iicação das pessoas naL '" ': i ' iI; r ' i

l nndimpIenLe.':i p,e"r:<;rr:i e I Justiça dc Trabalhc; Qi:'r riI o '.i:i obrig;rr.:'r'li

i:stabelecida.l; çrn seni,.ença COndenatória L::an5il-ari'; (:rÍI i:lclaci<' :' É:'r:

,rcordos juciiciais trabalhista§, inclusive li() 
'-:"r ''':rnent't :;' :

r.ecolhiment.os previdenciários, a honorárics, 'i cu'stas:' t1

e.iinolumentos ou a recolhirnentos determinados em -l-e j; í)u decorrent'es

de execuçâo ,Je acordos f írmados perante o Mini s l'd: r ' i"' Publii; ' 't

Tr:abalhO, comissão cle Conciliação Prévia ou ciemai:; L'.-L: "iÚs uiur-'' i

clisposição Ieqal, contiver força executiva'

\-/

Y

ffi
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MUNtCiplo DH CAPELA DO ALTO ALEGRE

FAZENDA PUBLICA MUNICIPAI-
Data irlPressão: 1 8/0 

"1l2Ü?-ri

GERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAI§

No 0000004412024

Emissão: 2910212024

Validade: 2910512024

CAPELA AUTO POS TO DE çOMBIJSTIVEIS ITDA ME

CGA: 000,001 .120/00'l -6C

ÇPF\ÇNPJ: 26-2A6,A41/0001'22

CNAE: 47 31 -B/00

RUA MAIÚOEI GONÇ ALVES,S/N

POSrO

CENTRO

44645-000 . CAPELA DO ALTA ALEGRE' BA

EM CUMPRIMENTO Ao DESPACHo EXARADo EM FTTIçÃO PRO]-OCOL ADA NE§TE OI?(]AO ?

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUELIõÀ MUNICIPAL DE INSCREVÉR E COBRAR DIVII'I\|J ÚUi:

'ENHAM 
A sER A,,RADAS, cERTrFrco, pnnÃós óÉvrDos F,NS DE DrRErro, au', MANDAN'I{j iii['r i- ''

os REcrsrRos DA piúoÀ ArvA rNscR'roiÉõi^làípnnriôÀo, vEnrrrcou-sE A rNEXrsrÊ.N.ui l''i'

DEBrros RELATrvos n tNscntçÁo AcuúÀ E pnnÀ coxsrnR, DETERhitriFl Qtii' -lssE 5r'rD/\i" / rc"r'

óÉniroEo NEGATIvA DE TRIBUToS MUNlclPAls'

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESI F Li(']()i]\4ENTÜ

llllll
lr i ) ii j )-{(X)(}{)0044000004425Ít1

Emiss or:\/ !A WJT,

ffi
i\ . .cÀi4-*R:Àr«i A

;.uffii**i


